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IV - superiores a 200% do valor do custo de produção.

Parágrafo Único - A majoração de preços prevista no inciso será re-
ferente aos preços praticados em 01 de março de 2020 e aos preços
apurados na proposta de financiamento.

Art. 8º - O Estado do Rio de Janeiro e seus órgãos deverão ter pre-
ferência sobre a compra dos produtos ou serviços cuja produção te-
nha sido beneficiada por subsídio estadual nos termos desta Lei, a
preços de custo, durante o período em que estiver em vigor o Plano
de Contingência do Novo Coronavírus da Secretaria de Estado de
Saúde, com o intuito de garantir a prestação do serviço de saúde à
população fluminense e o contingenciamento do contágio.

Art. 9º - O Governo do Estado do Rio de Janeiro poderá realizar con-
vênios e parcerias com BNDES, FINEP e outras agências de desen-
volvimento federais ou com municípios buscando a viabilização das
políticas de que trata esta lei.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de junho de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2277/2020
Autoria dos Deputados: Flávio Serafini, Vandro Família, Giovani Ra-
tinho, Gil Vianna, Renato Cozzolino, Marcelo Cabeleireiro, Thiago
Pampolha, Marina, Rodrigo Amorim, Anderson Alexandre, Val Ceasa,
Danniel Librelon, Alana Passos.
Aprovada a Emenda da Comissão de Constituição e Justiça.

Id: 2255183

LEI Nº 8888 DE 09 DE JUNHO DE 2020

DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DA APLICAÇÃO
DE MULTA POR QUEBRA DE FIDELIDADE
NOS SERVIÇOS DE TV POR ASSINATURA,
TELEFONIA, INTERNET E SERVIÇOS ASSE-
MELHADOS, ENQUANTO PERDURAR A PAN-
DEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-19), NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a vedação da aplicação de multa por
quebra de fidelidade nos serviços de TV por assinatura, telefonia, in-
ternet e serviços assemelhados, enquanto perdurar a pandemia do co-
ronavírus (COVID-19).

Art. 2º - Ficam as concessionárias de TV por assinatura, telefonia,
internet e serviços assemelhados vedadas de aplicar multa por quebra
de fidelidade aos consumidores que solicitarem o cancelamento do
contrato, portabilidade para outra operadora ou mudança de plano,
enquanto perdurar a pandemia do coronavírus (COVID-19).

Art. 3º - Na hipótese de cancelamento total do serviço, a pedido do
consumidor, a qualquer título, durante a vigência do estado de cala-
midade gerado pela pandemia do COVID-19, a prestadora de serviços
fica impedida de cobrar multa.

Art. 4º - O prestador de serviço não poderá alterar as demais cláu-
sulas contratuais, em razão da suspensão da fidelidade temporal re-
querida pelo consumidor, salvo se a mudança beneficiar esse último.

Art. 5º - O descumprimento desta Lei sujeitará o responsável ao pa-
gamento de multa de 500 UFIR (Unidades Fiscais de Referência), que
deverá ser revertida ao Fundo Especial de Apoio a Programas de
Proteção e Defesa do Consumidor - FEPROCON.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de junho de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2354/2020
Autoria dos Deputados: Martha Rocha, Vandro Família, Marina, Mar-
celo Cabeleireiro, Dionisio Lins, Dr. Deodalto, Brazão, Renata Souza,
Subtenente Bernardo, Bebeto, Zeidan, Delegado Carlos Augusto, Car-
los Macedo, Luiz Paulo, Capitão Paulo Teixeira, André Ceciliano, Car-
lo Caiado, Anderson Alexandre, Val Ceasa, Giovani Ratinho, Marcelo
Do Seu Dino, Gustavo Schmidt, Carlos Minc, Sérgio Louback, Danniel
Librelon, Samuel Malafaia, Enfermeira Rejane, Valdecy Da Saúde,
Gustavo Tutuca.
Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

Id: 2255184

LEI Nº 8889 DE 09 DE JUNHO DE 2020

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCE-
DER ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE OPERA-
ÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MER-
CADORIAS E SERVIÇOS - ICMS - NOS PRO-
DUTOS QUE COMPÕEM A CESTA BÁSICA,
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder isenção do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
Serviços - ICMS - em produtos que compõem a cesta básica durante
o período de calamidade pública em virtude da situação de emergên-
cia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19), declarado pelo De-
creto Estadual nº 46.973/2020, de 16 de março de 2020, e reconhe-
cido pela Lei Estadual nº 8.794, de 17 de abril de 2020.

Parágrafo Único - Para efeitos do caput deste artigo, as mercadorias

que devem compor a cesta básica são os produtos elencados no art.
1º da Lei Estadual nº 4.892, de 1º de novembro de 2006, que “Dispõe
sobre os produtos que compõem a cesta básica no âmbito do Estado
do Rio de Janeiro”.

Art. 2º - Fica autorizado o Poder Executivo a baixar os atos com-
plementares necessários à execução da presente Lei.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de junho de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2033/2020
Autoria dos Deputados: Franciane Motta, Carlos Minc, Luiz Paulo, Re-
nan Ferreirinha, Enfermeira Rejane, Giovani Ratinho, Lucinha, Zeidan,
Sérgio Fernandes, Marcelo Cabeleireiro, Rosane Félix, Marcelo Do
Seu Dino, Bebeto, Sérgio Louback, Brazão, Rodrigo Bacellar, Flavio
Serafini, Capitão Paulo Teixeira, Dani Monteiro, Carlo Caiado, Waldeck
Carneiro, Marcos Muller, Val Ceasa, Dionisio Lins, Max Lemos, Léo
Vieira, Delegado Carlos Augusto, Márcio Canella, Gustavo Tutuca,
Alexandre Knoploch, André Ceciliano, Vandro Família, Anderson Ale-
xandre, Gil Vianna, Renato Cozzolino, Thiago Pampolha, Marina, Ro-
drigo Amorim, Filipe Soares, Danniel Librelon, Alana Passos.
Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

Id: 2255185

ATOS DO PODER EXECUTIVO
ATO DO PODER EXECUTIVO

*DECRETO Nº 47.114 DE 08 DE JUNHO DE 2020

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS RELA-
TIVOS AO CONTROLE DA DESPESA DE PES-
SOAL NO ÂMBITO DO REGIME DE RECUPE-
RAÇÃO FISCAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo nº SEI-
12/001/051297/2019,

CONSIDERANDO:

- o disposto na Lei Complementar Federal nº 159/2017, que institui o
Regime de Recuperação Fiscal dos Estados e do Distrito Federal, es-
pecialmente quanto às vedações previstas no art. 8º;

- o disposto no art. 7º, da Lei Complementar Federal nº 159/2017,
que institui o Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação
Fiscal dos Estados e do Distrito Federal;

- o previsto na Lei Estadual nº 7.629/2017, que dispõe sobre o Re-
gime de Recuperação Fiscal do Estado do Rio de Janeiro, em es-
pecial o disposto nos arts. 1º, § 2º, inciso II, e 4º;

- a adesão do Estado ao Regime de Recuperação Fiscal em
06/09/2017;
- o disposto no art. 145, inciso VI, alínea 'b', da Constituição do Es-
tado do Rio de Janeiro; e

- o disposto no Decreto 46.820/2019, que disciplina o monitoramento
interno do regime de recuperação fiscal e a comunicação entre o
Conselho de Supervisão Fiscal e o Estado do Rio de Janeiro;

D E C R E TA :

Art. 1º- Este Decreto estabelece normas e diretrizes no âmbito do Po-
der Executivo do Estado do Rio de Janeiro no sentido de garantir o
cumprimento das vedações relacionadas às despesas com pessoal
durante o Regime de Recuperação Fiscal determinadas pelo art. 8º da
Lei Complementar Federal nº 159/2017.

Parágrafo Único- Aplicam-se as disposições deste Decreto a toda
Administração Pública Direta e Indireta, inclusive às autarquias, fun-
dações e estatais não dependentes de recursos do Tesouro.

Art. 2º- Durante a vigência do Regime de Recuperação Fiscal do Es-
tado, ficam vedadas:

I - a concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou
adequação de remuneração de servidores públicos civis e militares,
empregados públicos, contratados temporários, ressalvadas aquelas
provenientes de cumprimento do disposto no inciso X do artigo 37 da
Constituição Federal, de decisão judicial, ou de direito subjetivo pro-
veniente de atos normativos editados em data anterior à publicação
do ato de homologação do Regime de Recuperação Fiscal;

II - a criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de
despesa;

III - a alteração de estrutura de carreira que implique aumento de
despesa;

IV - o provimento de cargo em comissão ou função de confiança, de
chefia, direção e assessoramento, ressalvadas as reposições estrita-
mente necessárias que não acarretem aumento de despesa;

V - as contratações de pessoal por tempo determinado, com fulcro no
art. 37, IX da Constituição da República, ressalvadas as reposições
estritamente necessárias que não acarretem aumento de despesa;

VI - a contratação de empregado público e o provimento de cargo pú-

blico efetivo, ressalvadas as reposições estritamente necessárias de
vacâncias ocorridas a partir de 06 de setembro de 2017;

VII - a realização de concurso público, ressalvadas as hipóteses de
reposição reputadas estritamente necessárias pela autoridade máxima
do órgão ou entidade de vacâncias ocorridas a partir de 06 de se-
tembro de 2017;

VIII - a criação ou majoração, a qualquer título, de gratificação, adi-
cional, auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação
ou por desempenho ou benefícios, independentemente de denomina-
ção ou natureza, em favor de servidores públicos civis e militares,
contratados temporários e empregados públicos.

Parágrafo Único - Para efeitos do inciso I, é também vedada a con-
cessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequa-
ção de remuneração com efeitos a partir do fim da vigência do Re-
gime de Recuperação Fiscal.

Art. 3º - Poderá ser realizado o bloqueio de cargos efetivos vitalícios
e empregos públicos vagos, a partir de 06 de setembro de 2017, co-
mo medida de compensação financeira para qualquer descumprimento
de vedação previsto no artigo 8º da Lei Complementar nº 159/2017,
desde que observada a devida equivalência entre o descumprimento
de vedação e os cargos a serem bloqueados.

§ 1º - Cada órgão ou entidade deverá utilizar vacâncias de suas pró-
prias carreiras para propor a compensação de que trata o caput deste
artigo.

§ 2º - Na hipótese de o órgão ou entidade não possuir vacâncias su-
ficientes na forma do caput, poderá o Governador do Estado autorizar
o bloqueio de cargos em órgão ou entidade diverso daquele que in-
correu em descumprimento de vedação.

§ 3º - Não são passíveis de bloqueio como medida de compensação
aqueles cargos que já constem como parte integrante de Medida de
Ajuste Fiscal no Plano de Recuperação Fiscal vigente.

§ 4º - Fica delegada ao Secretário de Estado da Casa Civil e Go-
vernança a competência para a realização dos bloqueios de cargos
de que trata este artigo, cujo ato listará os cargos a serem bloquea-
dos, identificados por seus respectivos códigos unitários e por meio
do nome, ID funcional e data de vacância do último ocupante.

§ 5º - O bloqueio de que trata este artigo será efetivado no âmbito do
Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos - SIGRH/RJ, ca-
bendo à Subsecretaria de Gestão de Pessoas da Secretaria de Es-
tado da Casa Civil e Governança seu registro e controle, assim como
a manutenção sistêmica de cadastro de todos os cargos efetivos, de
forma numerada e individualizada.

§ 6°- O estudo de estimativa de impacto orçamentário-financeiro do
proponente que demonstrar a equivalência prevista no caput deverá
levar em consideração, além da remuneração inicial dos cargos en-
volvidos, demais custos de pessoal, tais como dispêndios com van-
tagens, benefícios e contribuição previdenciária patronal.

Art. 4º- A realização de concurso público, o provimento de empregos
e cargos públicos efetivos ou qualquer outra medida que acarrete des-
pesa com pessoal somente poderá ser efetivada nas hipóteses auto-
rizadas neste Decreto e se preenchidos, cumulativamente, os seguin-
tes requisitos:

I - declaração do Secretário de Estado ou dirigente máximo de en-
tidade da Administração Indireta e nota técnica fundamentada em da-
dos do órgão setorial de gestão de pessoas que evidenciem que a
não adoção da medida pretendida implica risco de paralisação ou gra-
ve prejuízo aos serviços públicos essenciais de responsabilidade do
Estado do Rio de Janeiro;

II - parecer conclusivo do Procurador do Estado titular da Assessoria
Jurídica do órgão ou entidade solicitante quanto a não incidência das
vedações estabelecidas no artigo 8º da Lei Complementar nº
159/2017 e neste Decreto, sujeitando-o à aprovação do Procurador-
Geral do Estado, conforme Orientação Administrativa nº 04 da Pro-
curadoria Geral do Estado;

III - apresentação dos documentos previstos no artigo 5º do Decreto
nº 40.719/2007.

§ 1º - Na hipótese de realização de concurso público ou nomeação,
deverá também ser apresentada lista nominal com ID funcional e data
de vacância do último ocupante de todas as vagas a serem preen-
chidas, bem como, se necessário, previamente adotadas as providên-
cias previstas no art. 3°.

§ 2º - Deverá ser instaurado processo administrativo específico para
implantação de quaisquer das medidas previstas no caput, o qual,
após instruído na forma deste artigo, será encaminhado, nesta se-
quência, à Subsecretaria de Gestão de Pessoas e à Subsecretaria de
Planejamento, Orçamento e Gestão da Secretaria de Estado da Casa
Civil e Governança e à Comissão de Acompanhamento e Monitora-
mento Econômico-Financeiro do Regime de Recuperação Fiscal
(CARRF) prevista no art. 1°-A do Decreto n° 46.820/19, para análise
do atendimento aos requisitos previstos neste Decreto.

§ 3º - Colhidas todas as aprovações na forma do parágrafo anterior, o
expediente deverá ser encaminhado à autoridade competente para de-
cidir, colhida antes, quando exigível, a autorização governamental.

Art. 5º - Não produzirá efeitos o ato administrativo que provoque au-
mento da despesa com pessoal e não atenda às exigências deste
Decreto e da Lei Complementar nº 159/2017, sem prejuízo da res-
ponsabilidade do agente público que concorreu para a medida.

Parágrafo Único- A Secretaria de Estado da Casa Civil e Governan-
ça poderá reverter, de ofício, quaisquer ações implantadas pelos ór-
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